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Ata de número cento e três. Aos seis dias de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, na 
sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, - Tanguá- RJ. Reuniram os membros do Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE, com a presença dos conselheiros: Presidente Nelia Pereira Siqueira 
Batista (Representante Titular dos Professores/ CPF: 012108987-80); Tanisley de Araujo Antunes 
(Representante Suplente dos Professores / CPF:869.030.637-49); Walda · Lea 
Maldonado(Representante titular do Poder Executivo/ CPF: 032190667-55); Paula de Assis 
Moreira ( Representante Titular dos Professores / CPF: 008.471.737-80); Crislaine de Paulo 
Atanázio (Representante Suplente dos !Pais de Aluno/CPF:155.532.577-78; Érika Marins Morais 
Barbosa (Representante Titular Sociedade Civil); Juliana dos Santos Cordovil (Representante 
Titular dos Pais de aluno); Ausência dos conselheiros não justificados: Alice Cristina Ferreira Lopes 
Correa (Representante Suplente dos Professores/ CPF:124.876.507-96); Camila de Andrade 
Bastos Outra (Representante Suplente da parte Executiva); Mônica Conceição de Oliveira ( 
Representante Suplente dos Pais de Alunos); Claudia Mareia Souza Milão Cardoso 
(Representante Titular de Sociedade Civil; Caroline Borges Rodrigues (Representante Suplente 
da Sociedade Civil; Alessandra Bellas Romariz (Representante Suplente da Sociedade Civil; 
Amanda Lúcia Teixeira Lopes Florêncio vice-presidente (Representante Titular dos Professores 
/CPF:117.522.537-10); A presidente Nelia cumprimentou os conselheiros presentes e agradeceu a 
presença de todos e deu boas vindas conselheira Érika (Representante Titular Sociedade Civil). A 
conselheira Tanisley deu devolutiva do FÓRUM REGIONAL DA EDUCAÇÃO no dia 26/02/2026 
onde esteve representando o Conselho de Alimentação Escolar, após Nelia informou que recebemos o 
convite do Ministério Público para a reunião de climatização no próximo dia 12/03/26 às 14h. O CAE 
analisou os processos durante as reuniões do segundo semestre de 2025 e o parecer foi aprovado sem 
ressalvas. Em tempo, o CAE ressalta que não foi convidado para os trâmites da agricultura familiar no 

ano de 2025. ;~ f)~l\,(Ã p~{I,().. ~~ -~ ~ < t ~j. 
,JJ~ ~ ~ · \) , ~ ) J . 

\~dl "ri.A:'/\'\ · ) Â-f.., ef.. ~ ~Q..) o t/ "V- --Õ ~ ._ ~·v•v • !wdo 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":false}



